
Santana de Parnaiba, 24 de novembro de 2025.
 

 
De: Coordenadoria de Gestão Legislativa 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 18352/2025 
Proposição: PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 16/2025
 
Autoria: Ronaldinho RD 
 
Ementa: Altera o Artigo 226 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana de
Parnaíba, para incluir dispositivo que dispõe sobre a realização de Moções uma vez ao mês,
e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Leitura dos Projetos
 
Ação Realizada: Lido
 
Descrição: 
Certifico que o Projeto de Resolução foi lido.
 
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
 

 
 

Antonio Santos Silva 
Coordenadoria de Gestão Legislativa
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